
SeçãclSindicai caos Dwclics t]a UN[R]O do
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Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2024

{lF. fN'r. N', g{6/2824

Do l)roíessor Rodrigo C:astelo branco Santos
Presidente da /\DUN}RIO-SSiNI)

:\ Seca'etária dos Collsclhos Super'iorcs {lji ! iii'io

Assut\to: Solicitação de inclusão de ponto }):tut:i da retlnlão do (.:onseillo Universitário do dia 27 de
ilovetilbro de 2024

C] GT da Comissão da Verdade, 'tlemória, Justiça e Reparação Luiz Rcnê Silveíra e Silvo
ve111, por 111eio deste, ellcaminhar a mintltz} ({e !-evolução a ser discutida no Collsuni do dia 27 (!e
110vertlbro. contoime estabelecido íla lliitinla sessão do Consumi

\tenciona Dente

Rodrigo C'astcio Branco Sal\tos. presidente da Adulliíio, em nome do GI
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NIRIO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Secretaria dos Conselhos Superiores

RESOLUÇÃO SCS N' 5.818. DE 27 DE M/\RÇO DE 2024

Dispõe sobre a criação da Colnissào da
Verdade e Memória "Luiz Rena Silveira e
Salva'', da Universidade Federal do Estado do
Rio de Janeiro (UNIRIO).

O Conselho Universitária (CONSUN]), em Sessão Ordinária realizada elll 27 de
março dc 2024, motivado pelo [)iretóiio CcntlEti de Estudantes Lúcla Mana de Souzi\
(DCE/UNTRIO), por meio de !nenst\gem clctrânic:t t;ncttminllacla à Reitoria no dia 25 de
março de 2024, por conta da pT-oximicladc com o marco histórico dos sessenta anos da
ruptura do Estado ciemociático dc direito quc ocorre no país em 1964 e instaura ulll
prolongado período de exccçào, no (dual numerosos estudantes foram presos, torturados ou
mortos; c considerando a responsabilida(ie social da Utliveisidade, como instituição do saber.
comprometida colll o direito à nlcmória histórica, em contribuir para a })esquina, o registlo e
a publicação das situações vividas e ena-estadas por sua comunidade, aprovou e piomujgot!
a seguinte Resolução:

Aít. I' Fica af)rovada a criação da Camíssão da Verdade e Memória "Luiz Rcnê
Silvelra e Sirva'', da Universidade l=ederalclo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIA).

Att. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da
UNiRIa

[a Crosta Fila)o
Reitor

Jos

TTDD: 005.1



ltESo[,LJÇAo XXX, ])F 27 [)E NOVEMBRO DE 2024

Regulamenta o Rincionainento da Comissão
dil Verdade, Mem(ária, .justiça e Reparação
Luíz Rena Silveiia e Silvo" para apurar as

Ihtos c responsabilidades ocorridos no
âi1lbito da Universidade Fedcial do EstacJo
do Rio de Janeiro (UNIRIO) durtlnte o

período conlpreendído entre 1964 e 1988. e
designa os }llembros que a conlpõenl.

O CONSELHO t.ÍNIVERSlIARIO. ilo uso da competência que Ihe atribui o Ârt. 8' do
Estatuto da l.JN{R!o,

('(.)NSTI)llRANI)O o imperioso conlpiomisso com a busca dt\ verdade t)istórica dos fatos
ocorridos no ânlbíto da UN]]t]O (]ulante a ditadura empresarial-militar;

CONSll)l=lRANDO a respolisahilidadc socialda \JniversidacJe, como instituição do saber
comprometida con Q (direito à n\emórla hístf)rica. em contribuir para a pesquisa. o registro
e a publicação tias situações xividits c enÍ\er\lapas pclr sua comunidade:

C'ONSIDERANDO a nlíssão institucional de promoç'er a collstrução de utlla socied:-ide
justa. democrática e igualitária;

CC)NS[!)BRANDO o disposto na ].ci tl' 12.527/20 ] 1-- Lei de Acesso à]nformação (1,,41)
- que detem]ina que as infom]ftções ou doculnei]tos quc veiscn] sobre condutas quc
in)pliquem vicllação dos direitos l)umanos praticada por agentes públicos ou a mando dc
autoridades públicas não poderão ser {lll.lato de icstiição dc acesso.

CONS[[)[eRANDQ o disposto na !-ei n' 12.528/'201] que cria a Comissão Naciona! da
Verc[ade c estttbe]ecc como dever (tos servidores públicos c (]os ntilitares co]aborar cona
seus obictivos

RESOLVI

Art. I' - Rcaulantentar o funcionailacnto da Comissão da Ver(laje: Menu(ária: Jtlstiça e
lieparaçào "Luiz Relê Silveira e Silvo" cla Universidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro, destinada a efetivar o direito à men-teria e à verdade histórica e a apurar práticas
dc colaboracionismo. ctilnes e '.'io]açõcs aos direitos ]lumanos pi:tticadas lias
dependências cla UNIRIA c instituições mencionadas no Art. 2o e/ou conta'a selas
respectivos trabalhadores(as) e estudantes por cluaisquer impetrantes, durante o período
cnmpreendidl} entre o Golpe eDIl)resaiial-iniiital de 1964 e a redetnocrafização instituída
pela Coilstituiçào }''cdcral dc 1988

Xrt. 2' - Para fllls das aputações de quc bata o Art. 1". incluem-se na designação L}NIRIO
todas as instituições c.'ou ui)](jades clc cilsino quc Ihe deratn origem ou que passaram\ a
integra-la. quais sejaill:



! -- a Fe(]etação tias Escolas !saladas do Estítdo da (lluanabara (FllCF'lEG);
[[-- a Federaçãcl das ]:sco]as F'cdetais !so]ac]as do Estado do Rio de Janeiro (FEFIERJ);
}ll- {is instituições c/ou unidades clc ensino integradas pot meio do l)Coreto-Lei n' 773
de 20 dc ttgosto de 19r)9, do [)ecreto n" 79.723, cíe 24 dc maio (]e 1977 e do Decretei n'
79.329. dc 2 cic 111alço de 1977
lv ,- as demais instituições e/ou unidades dc ensino da UNIRIO, inclusa\e aquelas que
porventura tenham sido integradas cm data posterior ao períocJo fixado no Al]. ] '.

(:APll'ULO l

DA NATUREZA E F:IN.ALID.\r)F

Art. 3' São otÜetivos da Comissãtl da verciactc. Memória, .justiça e Reparação "Luiz Relê
Si! ç,eii'a e Silvo'
[ - promovem a elucidação (]os ihtos, circunstâncias e características das ç'iolações clc
direitos humarlos, tckridas no Art. I'. c promover acolhimento e reparação, quancjo
necessário e })osso'ç;el, as vítimas e suas hall filas;

ll - lcvalltar. identiJlcar e tomai públicos as estruturas. os locais, as instituições e as
circunstâncias !clacionados à praticzt repressiva no interior dtt t-rNIRIC) e suas
rarrliflcaÇÕcs inteJuas durante o l.período citado no Art. I';
111 -. colaborztr cona os traballlos da (.,oillissão Nacional da Vci'dztde e Comissões cla

Verdade cle outras instituições com informações obtidas, alétn de colaborar com o Poder
Público para a apuração de violações de direitos humanos, ocorridas no período referido
i'l0 7\rl:. .} '';

IV .- investigar e identificar t} cxistéllcia de conexões entre os (5tgãos de segurança e
i11ít)}nlação da estrutura de f)odci du F-atado brasileiro e a UNIRIA;
V - recomendilr ti adição, na Univetsidadc Federal (]o Estado do Rio dc Jailciro. dc
mcdid;ls c políticas destilla(}as a l)reveníi' a violação de direitos liumEtnos;
Vl-- estudam' e Fiador ao Co11selho Uilivcrsitário ((=ONSI.JNI) nledídas de reparação aos
atingidos por ações repressivas na l.J NIRIO. bcrn como propor danlais medidas em defesa
da instituciclnalízaçào da meillória das ocorrências investigadas;
Vl] -- propor tnccanislno ])crmanentes dc !manutenção da memória sobre a repressão e
perseguição política lla UNTRIO durante a período histórico citado) no Art. I'. \,oleados
pata a comunidade acadêmi.:a c ptlra !ocja a sociedade;
Vlll - csLimuliu e foillenLal atividítcles de graduação, pós-graduação, pesquisa, extensão
c cultura telaclonadas aos ol)activos da C*onlíssão;
IX - elabol'ar Rejat(lírios Parciais. Relatórios Temáticos e Relatório Fina! que contenllanl
os íesultitdos de seu trabalho de investigação, dando ampla divulgação a esses n)ateriais,
e11] divctsos íbltnatos.

.\rt. 4' - Para a consecução clc seus ob.meti\-os. à Comissão competirá:
1 -- receber testemunhos. inf'oimaçõcs e documentos. asseguram:i a não idcntiRcação do
infiomlante. quando solicitada
1] - requisitar ini'ormações e documentos de todos os ól'mãos dtt EJniversidade Federal do
Estado clo Rio de .lareira:



111.- cotavidar, })ara prestar dcpoinlcnto. })escoas que se presume teilhain ciência de tbtos
rcf'Crentes às viol:lçães cle direitos hutlaanos. rcÍêt'idas no /q.rt. I';

IV - determina! a {calização. poi conta da l.INICIO. de perícias c diligências necessárias
à ot)tenção de iníbrnlações e (tacunleíltos.

li I' - E dever tios servidores pút]licos. terccirizados e colaboradores blue exercen] serviço
públictlna l.}NIRIO clllabotar com esta C'omissão caso seliiillsolicitados.

$ 2' - Os danos. docunlelltos e int\)ralações sigilosos forllecidos à esta Comissão não
poderão scr clivulgttdos t3u disl)onibiJizados a terceiros. cabendo a seus membros
resguardar scu sigilo

g 3'' - O tratamento das inlt)r11aaçõcs fnessoais a 6nn de ctuuprir com os ot)activos e
flnillidades desta (,omissão devctá ser óbito de forma trailsparcnte e com respeito 1l
intimidade, lida priç'ada. hüí\!a c inllgern dtts pessoas. t)enl comia às liberdades e
g:trantias individuais.

$ 4" - A restrição dc acesso à i!\t\)rmação relativa à vida pri'ç'ada. honra e imagem de

pessoa não pcldelá ser invocada corri o intuito de prejudicar as ações 'voltadas para a
recuperação de fblos históricos poi esta (I'omissão.

Art. 5' - Comissão (la Verti:tdc. Níem(}ii:t: Justiça e Reparação "Luiz Rede Silveira e
Silo'a" poderá aduar de forma articulada c integrada com os demais órgãos públicos
ibderais, estacou:tis c municipais. cspccialnlente om o Arquivo Nacitlnal, o Arquivo
Estaclua}, Cotnissões Estaduais da 'ç'ertla(te, a Comissão (ie Anislia e a Comissão Especial
sobre Nlortos e Desaparecidos I'olíticos e outras Comissões da Verdade.

CAPA'l'taLO !}

l)A ES'l'ltl.J'l'URA t{ OR(iANIZ.'\Ç/\Q

Art. 6' - A Comissão da Vcldaclc. IUcmóiía, .justiça e Reparação "Luíz Rerlê Sílveira e
Salva" terá ltm Grua)o de Sisteniatizítção forilaado pelos seguintes nlemblos do corpo
socía[ dz{ U N ] {i]O

í - iepreserLta11tes do corpo docenlc: sendo 2 (dois.} titulares e 2 (dois) suplentes;
11 -. repi'esentantes clo corpo lécrictJ-administrativo, sendo 2 (dois) titulares e 2 (dois)
suplentes;
111-- representantes clo coITo discente. sendo 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes;
1- 1 (unl) representante da Reitoria cia UNIRIO e seu suplente.
li lo - A indicação de membros de'ç'erá ser aprovada pelo Conseihc) Universitário
CONSUMI)
g 2' - A indicação dos lnembios da Comissão dex'erá obter'var zt diversidade de gêncro,
raça, fomlação acaclênlica e atuaçãtl ila tiNIRIO.
# 3' - Pata }] escolha tios membros da ('tlmíssão serão lcvâdcls eln consideração.
preferencialmente, os seguintes critél-ios: a especialização académica e/ou a participação
en] grupos da sociedttde civil aléns ao tcnli}.
l$ 4" - A Comissão da Vciclade. Memória. .Justiça e Reparação "Luiz Rena Sil'ç'eira e Silo'a"
terá prazo de fullcionamento de 2 (dois) anos para a conclusão dos trabalhos. contados a



paiiir de] sua illslalação, podendo ser l)rorragado poi decisão do Conselho tíniversitái-io
(CONSL;NI).
li 5' - A })articipação nesta Comissão será considerttda serviço público releva1lte, devendo
seus componentes selcn] liberados dc suas atividades no dia e horário de reuniões.
$ 6' - Excepcionalmente, a critétlo da (.'omissão. poderá ser convidÉido membro externo
à coinunidadc da UNiRIa (luc })ossua relevante conhecimento e atuação no telha, para

Ai't. 7o - Ser:l designado ulTI ('oordenador da (:onaissão, dentre os membros titular'es do
Grupo de Sistemcat.ízação.

.4ta. 8' - A Comissão poder:ã instituir e organizar Grupos de Trabalhos Temáticos
cotnpostos pot docentes. técnicos-admiilistratiç'os c estudantes indicados pelo Grua)o de
Sistenlatizaçã o

Art. 9' - Cabe ã Reitoria da UNIRIA l)ro'viclenciar os recursos tísicos. orçalnentários e de
pessoa[ necessários para a realização düs ati\.i(jades da Comissão. sendo estes, no m mimo:
1 - a alocaçãa dos recursos orçanlentários necessários aos trabalhos da Clolllissão,
incluídos na proposta olçametltãria anuale apresentados ilo Quadro de Detalhamento dc
Desflesas;
11 -- a ttlocação de !)ousas ptlla estucÍantes de graduação e pós-graclutlção atu:iren] ci)l
colaboração com os trabalhos da ('oiníssão;
[[[- a a]ocação de ] { um) seivic]ot técnico-ztc]nlínistrativo para desempenho da ftlnção de
secrctãiio-executivo da Coi)missão :

IV -- a alocução dc espaços físicos pari a realização cl:ts atividades da Colllissão.

Art. 10. A Coillissào contará com o al)oio institucionale a colaboração da Reitoria, do
Collscltlo t.Jniversitário (CONSL:NI). das Pró-Reitorias, do Arquivo (l:entrai e suas
unidacjcs setoriais, dii Bibiiotcca (.'clltlai c suas unidades setoriais, da Superintendência
clo l-hospital Uni't'elsitálio (}af'l'rée c Guinle e demais unidades suplementares, das

Dccanías e das l.J11idttdes Acaclên-Ligas, sclnpte que sejam solicitadas a colaborar com as
ati\idades d:] (:omissão

C/\})ITt.J LO }ll

DISPOSIÇÕ[TS GEniAIS

Art. 11. A Comissão poderá solicita!'. cioso entenda necessário. a prorrogação de seus
trabalhos para o Conselho IJDivcrsitáFicl { C'ONSUNf).

Art. ] 2 - A prcsenle Resolução cntla em vigor nesta data.


